
 
CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários autenticados e 

assinados pelo autor.  

 

PLN: 30/2020 
 

 

TEXTO DA EMENDA 

 

Suprima-se do anexo II do PLN 30/2019 o seguinte cancelamento: 

ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional (MDR) 

UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional -Administração Direta 

Funcional Programática: 18.541.2218.14RL.7001 

Ação: Realização de Estudos, Projetos e Obras para Contenção ou Amortecimento de Cheias e 

Inundações e para Contenção de Erosões Marinhas e Fluviais - Implantação do Sistema Integrado 

da Barragem de Gatos - No Estado de Pernambuco 

GND: 4 

RP: 2 

MOD: 30 

Fonte: 100: 1.243.482,00 

Fonte: 188: 1.918.954,00 

Valor Total : 3.162.436,00 (três milhões, cento e sessenta e dois mil, quatrocentos e trinta e seis 

reais) 

 

Como compensação suprima-se do anexo I do PLN 30/2019 o seguinte valor: 

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia 

UNIDADE: 32397 - Indústrias Nucleares do Brasil S.A. – INB 

Funcional Programática: 25.622.2206.2482.0001 

Ação: Fabricação do Combustível Nuclear - Nacional ESF: 

GND: 3 / RP: 2 / MOD: 90 / IU: 0 / Fonte: 650 
Valor Total: 3.162.436,00 (três milhões, cento e sessenta e dois mil, quatrocentos e trinta e seis 

reais) 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Emenda visa a continuidade das obras da Barragem de Gatos, que se encontra com 20% executada. A obra 
está situada no município de Lagoa dos Gatos – PE, sobre o rio Panelas e o riacho dos Gatos, afluentes do 

rio Pirangi, um dos principais formadores da bacia do Una. A referida solicitação se justifica pela barragem 
integrar o Sistema de Controle de Cheias da Bacia Hidrográfica do rio Una e, com isso,  compor a política 
pública do Governo do Estado no enfrentamento às enchentes que assolam esta bacia. 

 
 

Data: 19/ 10 / 2020 
 

 

___________________________________________________________________  

João H Campos - PSB/PE: 

 
 
 

_____________________________________________ 
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